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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 2.626, DE 10 DE janeiro DE 2023

Dispõe  sobre  abertura  de
crédito adicional especial e dá
outras providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito
Municipal  de Indiaporã, Estado de São Paulo,  no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A: –
Art.  1º  Autorizado  nos  termos  da  Lei  Municipal  nº

1.407,  de  10  de  janeiro  de  2023,  fica  aberto  crédito
adicional  especial  na  importância  de  R$  200.000,00
(duzentos mil  reais)  destinados a  obra de infraestrutura
urbana –  pavimentação asfáltica,  na  seguinte  classificação
orçamentária, a saber:

02. prefeitura municipal
02.05. Secretaria Municipal de Obras e Serviços

Públicos
02.05.01  Departamento  de  Obras  e  Serviços

Públicos
15.451.0180.1003.0000 Pavimentação Asfáltica
Ficha 376: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações R$ 200.000,00
(Fonte de Recurso: 0.02.19) (Código de Aplicação: 100.088)
TOTAL GERAL ....... R$ 200.000,00
Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá

por conta excesso de arrecadação vinculado aos repasses
dos  recursos  financeiros  que  serão  efetuados  pela
Secretaria de Desenvolvimento Regional (Subsecretaria de
Convên ios  com  Mun i c íp i os  e  En t i dades  não
Governamentais) do Estado de São Paulo em virtude do
convênio  nº  100904/2021  firmado  com  o  município  de
Indiaporã.

Art.  2º  Fica  ajustado  o  programa  0180  (Obras  e
Equipamentos  Urbanos),  o  Projeto  1003  (Pavimentação
Asfáltica) e demais alterações necessárias nas Leis de nº
1.239  (PPA  2022/2025),  de  30/06/2021  e  nº  1.355
(LDO/2023), de 29/06/2022, inclusive metas fiscais, e Lei nº
1.404 (LOA 2023), de 06/12/2022, com o valor do referido
crédito adicional.

Paço Municipal  “Prefeito Djalma Castanheira”,  10 de
janeiro de 2023.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –
Prefeito

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na
Imprensa  Oficial  do  Município,  bem  como  por  afixação
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento

...........................................................................................................
DECRETO Nº 2.627, DE 10 DE janeiro DE 2023

Dispõe  sobre  abertura  de
crédito adicional especial e dá
outras providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito
Municipal  de Indiaporã, Estado de São Paulo,  no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A: –
Art.  1º  Autorizado  nos  termos  da  Lei  Municipal  nº

1.408,  de  10  de  janeiro  de  2023,  fica  aberto  crédito
adicional  especial  na  importância  de  R$  382.500,00
(trezentos  e  oitenta  e  dois  mil  e  quinhentos  reais)
destinados a obra de construção de centro de convivência
(programa  Qualivida),  na  seguinte  classificação
orçamentária,  a  saber:

02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.05. Secretaria Municipal de Obras e Serviços

Públicos
02.05.01  Departamento  de  Obras  e  Serviços

Públicos
15.451.0180.1019.0000  Construção  de  Centro  de

Convivência  -  Programa  Qualivida
Ficha 377: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações R$ 382.500,00
(Fonte de Recurso: 0.02.19) (Código de Aplicação: 100.093)
TOTAL GERAL ........ R$ 382.500,00
Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá

por conta excesso de arrecadação vinculado aos repasses
dos  recursos  financeiros  que  serão  efetuados  pela
Secretaria  de  Desenvolvimento  Regional  em  virtude  do
Convênio  nº  101718/2022  firmado  com  a  prefeitura  do
município  de  Indiaporã.

Art.  2º  Fica  ajustado  o  programa  0180  (Obras  e
Equipamentos  Urbanos)  incluindo-se  o  Projeto  1019
(Construção  de  Centro  de  Convivência  -  Programa
Qualivida) e demais alterações necessárias nas Leis de nº
1.239  (PPA  2022/2025),  de  30/06/2021  e  nº  1.355
(LDO/2023), de 29/06/2022, inclusive metas fiscais, e Lei nº
1.404 (LOA 2023), de 06/12/2022, com o valor do referido
crédito adicional.

Paço Municipal  “Prefeito Djalma Castanheira”,  10 de
janeiro de 2023.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –
Prefeito

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na
Imprensa  Oficial  do  Município,  bem  como  por  afixação
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

DECRETO Nº 2.628, DE 10 DE JANEIRO DE 2023

Dispõe  sobre  abertura  de
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crédito adicional especial e dá
outras providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA,  Prefeito
Municipal  de Indiaporã, Estado de São Paulo,  no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A: –
Art.  1º  Autorizado  nos  termos  da  Lei  Municipal  nº

1.409,  de  10  de  janeiro  de  2023,  fica  aberto  crédito
adicional  especial  na  importância  de  R$  307.536,98
(trezentos e sete mil,  quinhentos e trinta e seis reais e
noventa e oito centavos) destinados a execução de obra de
reforma  no  balneário  municipal,  na  seguinte  classificação
orçamentária, a saber:

02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.12.  Secretaria  Municipal  de  Esporte,

Recreação  e  Lazer
02.12.03 Departamento de Turismo
27.695.0241.1015.0000 Reforma no Balneário Municipal
Ficha 378: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações R$ 307.536,98
(Fonte de Recurso: 0.02.19) (Código de Aplicação: 100.089)
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

.............................. R$ 307.536,98
Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá

por conta excesso de arrecadação vinculado aos repasses
dos  recursos  financeiros  que  serão  efetuados  pela
Secretaria de Turismo e Viagens do Estado de São Paulo
em  virtude  do  Convênio  nº  87/2021  firmado  com  a
prefeitura  do  município  de  Indiaporã.

Art. 2º Fica ajustado o programa 0241 (Fomento ao
Turismo Local)  incluindo-se  o  Projeto  1015 (Reforma no
Balneário Municipal) e demais alterações necessárias nas
Leis  de  nº  1.239 (PPA 2022/2025),  de  30/06/2021 e  nº
1.355 (LDO/2023), de 29/06/2022, inclusive metas fiscais, e
Lei nº 1.404 (LOA 2023), de 06/12/2022, com o valor do
referido crédito adicional.

Paço Municipal  “Prefeito Djalma Castanheira”,  10 de
janeiro de 2023.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –
Prefeito

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação

nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

DECRETO Nº 2.629, DE 10 DE JANEIRO DE 2023

Dispõe  sobre  abertura  de
crédito adicional especial e dá
outras providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA,  Prefeito
Municipal  de Indiaporã, Estado de São Paulo,  no uso de

suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,
D E C R E T A: –
Art.  1º  Autorizado  nos  termos  da  Lei  Municipal  nº

1.410,  de  10  de  janeiro  de  2023,  fica  aberto  crédito
adicional especial na importância de R$ 82.317,15 (oitenta
e dois mil, trezentos e dezessete reais e quinze centavos)
destinados  a  execução  financeira  do  saldo  do  exercício
anterior  (2022)  vinculado  ao  Fundo  de  Manutenção  e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais  da  Educação  (FUNDEB)  (art.  25,  §  3º,  Lei
14.113,  de  25/12/2020),  na  seguinte  classificação
orçamentária,  a  saber:

02. prefeitura municipal
02.10. Secretaria Municipal de Educação
02.10.01 FUNDEB 70%
12.361.0161.2033.0000 FUNDEB 70% - Ensino Fundamental –

Ciclo I – 1ª a 4ª Série
Ficha 379: 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal

Civil R$ 82.317,15
(Fonte de Recurso: 0.92.60) (Código de Aplicação: 264.022)
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

................................ R$ 82.317,15
Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá

por  conta  do  superávit  financeiro  em virtude  dos  recursos
recebidos  e  rendimentos  de  aplicação  financeira  ocorridos
no exercício de 2022 vinculados ao Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação (Fundeb).

Art. 2º Fica ajustado o programa 0161 (FUNDEB 70%),
a Atividade 2033 (FUNDEB 70% -  Ensino Fundamental  –
Ciclo I – 1ª a 4ª Série) e demais alterações necessárias nas
Leis  de  nº  1.239 (PPA 2022/2025),  de  30/06/2021 e  nº
1.355 (LDO/2023), de 29/06/2022, inclusive metas fiscais, e
Lei nº 1.404 (LOA 2023), de 06/12/2022, com o valor do
referido crédito adicional.

Paço Municipal  “Prefeito Djalma Castanheira”,  10 de
janeiro de 2023.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –
Prefeito

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação

nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

DECRETO Nº 2.630, DE 10 DE janeiro DE 2023

Dispõe  sobre  abertura  de
crédito adicional suplementar
e dá outras providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito
Municipal  de Indiaporã, Estado de São Paulo,  no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,
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D E C R E T A: –
Art.  1º  Autorizado  nos  termos  da  Lei  Municipal  nº

1.411,  de  10  de  janeiro  de  2023,  fica  aberto  crédito
adicional  suplementar  na  importância  de  R$  5.100,00
(cinco mil  e  cem reais)  destinados a  suplementação da
seguinte  dotação  abaixo  discriminada,  consignada  no
orçamento da despesa vigente para o corrente exercício, a
saber:

02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.08. Secretaria Municipal de Saúde
02.08.01 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0120.2029.0000  Repasse  Consórcio  Intermunicipal

Saúde – Região de Fernandópolis
Ficha 200: 3.3.71.70.00  Rateio pela Participação em Consórcio

Público R$ 5.100,00
TOTAL GERAL .......... R$ 5.100,00
Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá

por  conta  da  redução  parcial  da  seguinte  dotação
orçamentária:

02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.08. Secretaria Municipal de Saúde
02.08.01 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0120.2026.0000  Manutenção da Atenção Básica de

Saúde
Ficha 176: 3.3.90.30.00 Material de Consumo R$ 5.100,00
TOTAL GERAL .......... R$ 5.100,00
Art.  2º  Ficam  ajustadas  as  alterações  necessárias,

alterando  as  Leis  de  nº  1.239  (PPA  2022/2025),  de
30/06/2021, nº 1.355 (LDO/2023), de 29/06/2022 e nº 1.404
(LOA  2023),  de  06/12/2022,  em  conformidade  com  o
presente crédito.

Paço Municipal  “Prefeito Djalma Castanheira”,  10 de
janeiro de 2023.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –
Prefeito

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na
Imprensa  Oficial  do  Município,  bem  como  por  afixação
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

DECRETO Nº 2.631, DE 10 DE janeiro DE 2023

Dispõe  sobre  abertura  de
crédito adicional especial e dá
outras providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito
Municipal  de Indiaporã, Estado de São Paulo,  no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A: –
Art.  1º  Autorizado  nos  termos  da  Lei  Municipal  nº

1.412,  de  10  de  janeiro  de  2023,  fica  aberto  crédito
adicional  especial  na  importância  de  R$  868.142,46
(oitocentos e sessenta e oito mil, cento e quarenta e dois

reais e quarenta e seis centavos) destinados a readequação
orçamentária da secretaria municipal de assistência social,
nas seguintes classificações orçamentárias, a saber:

02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.17. Secretaria Municipal de Assistência Social
02.17.01 Departamento de Assistência Social
08.241.0106.2065.0000 Atividades com Idosos
Ficha 380: 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal

Civil R$ 29.000,00
(Fonte de Recurso: 0.01.00) (Código de Aplicação: 510.000)
Ficha 381: 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais R$ 6.500,00
(Fonte de Recurso: 0.01.00) (Código de Aplicação: 510.000)
Ficha 382: 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil

R$ 500,00
(Fonte de Recurso: 0.01.00) (Código de Aplicação: 510.000)
Ficha 383: 3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil R$ 500,00
(Fonte de Recurso: 0.01.00) (Código de Aplicação: 510.000)
Ficha 384: 3.3.90.30.00 Material de Consumo R$ 30.000,00
(Fonte de Recurso: 0.01.00) (Código de Aplicação: 510.000)
Ficha  385:  3.3.90.32.00  Material,  Bem  ou  Serviço  para

Distribuição Gratuita R$ 3.000,00
(Fonte de Recurso: 0.01.00) (Código de Aplicação: 510.000)
Ficha 386: 3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa

Jurídica R$ 50.000,00
(Fonte de Recurso: 0.01.00) (Código de Aplicação: 510.000)
Ficha 387: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente R$

1.000,00
(Fonte de Recurso: 0.01.00) (Código de Aplicação: 510.000)
08.244.0106.2066.0000 Manutenção das Atividades do CRAS
Ficha 388: 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal

Civil R$ 148.777,54
(Fonte de Recurso: 0.01.00) (Código de Aplicação: 510.000)
Ficha 389: 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal

Civil R$ 57.722,46
(Fonte de Recurso: 0.02.19) (Código de Aplicação: 500.018)
Ficha 390: 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal

Civil R$ 1.000,00
(Fonte de Recurso: 0.02.44) (Código de Aplicação: 511.000)
Ficha 391: 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais R$ 43.500,00
(Fonte de Recurso: 0.01.00) (Código de Aplicação: 510.000)
Ficha 392: 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil

R$ 2.500,00
(Fonte de Recurso: 0.01.00) (Código de Aplicação: 510.000)
Ficha 393: 3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil R$ 3.500,00
(Fonte de Recurso: 0.01.00) (Código de Aplicação: 510.000)
Ficha 394: 3.3.90.30.00 Material de Consumo R$ 5.000,00
(Fonte de Recurso: 0.01.00) (Código de Aplicação: 312.007)
Ficha 395: 3.3.90.30.00 Material de Consumo R$ 39.500,00
(Fonte de Recurso: 0.01.00) (Código de Aplicação: 510.000)
Ficha 396: 3.3.90.30.00 Material de Consumo R$ 25.960,00
(Fonte de Recurso: 0.05.14) (Código de Aplicação: 500.033)
Ficha 397: 3.3.90.30.00 Material de Consumo R$ 3.000,00
(Fonte de Recurso: 0.05.43) (Código de Aplicação: 511.000)
Ficha  398:  3.3.90.32.00  Material,  Bem  ou  Serviço  para

Distribuição Gratuita R$ 54.000,00
(Fonte de Recurso: 0.01.00) (Código de Aplicação: 510.000)
Ficha  399:  3.3.90.32.00  Material,  Bem  ou  Serviço  para

Distribuição Gratuita R$ 7.500,00
(Fonte de Recurso: 0.02.20) (Código de Aplicação: 500.034)
Ficha 400: 3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa

Jurídica R$ 5.000,00
(Fonte de Recurso: 0.01.00) (Código de Aplicação: 312.007)
Ficha 401: 3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
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Jurídica R$ 80.000,00
(Fonte de Recurso: 0.01.00) (Código de Aplicação: 510.000)
Ficha 402: 3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa

Jurídica R$ 50.000,00
(Fonte de Recurso: 0.05.14) (Código de Aplicação: 500.033)
Ficha 403: 3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa

Jurídica R$ 500,00
(Fonte de Recurso: 0.05.43) (Código de Aplicação: 511.000)
Ficha 404: 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e

Comunicação – P. J. R$ 16.000,00
(Fonte de Recurso: 0.01.00) (Código de Aplicação: 510.000)
Ficha  405:  3.3.90.48.00  Outros  Auxílios  Financeiros  a  Pessoa

Física R$ 22.500,00
(Fonte de Recurso: 0.01.00) (Código de Aplicação: 510.000)
Ficha  406:  3.3.90.48.00  Outros  Auxílios  Financeiros  a  Pessoa

Física R$ 7.500,00
(Fonte de Recurso: 0.02.20) (Código de Aplicação: 500.034)
Ficha  407:  3.3.90.48.00  Outros  Auxílios  Financeiros  a  Pessoa

Física R$ 300,00
(Fonte de Recurso: 0.02.44) (Código de Aplicação: 511.000)
Ficha 408: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações R$ 3.000,00
(Fonte de Recurso: 0.01.00) (Código de Aplicação: 510.000)
Ficha 409: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente R$

1.000,00
(Fonte de Recurso: 0.01.00) (Código de Aplicação: 510.000)
Ficha 410: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente R$

17.160,00
(Fonte de Recurso: 0.05.14) (Código de Aplicação: 500.038)
Ficha 411: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente R$

300,00
(Fonte de Recurso: 0.05.43) (Código de Aplicação: 511.000)
08.244.0106.2067.0000  Manutenção das Ações de Apoio à

Gestão
Ficha 412: 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal

Civil R$ 100.000,00
(Fonte de Recurso: 0.01.00) (Código de Aplicação: 510.000)
Ficha 413: 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais R$ 22.000,00
(Fonte de Recurso: 0.01.00) (Código de Aplicação: 510.000)
Ficha 414: 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil

R$ 500,00
(Fonte de Recurso: 0.01.00) (Código de Aplicação: 510.000)
Ficha 415: 3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil R$ 1.000,00
(Fonte de Recurso: 0.01.00) (Código de Aplicação: 510.000)
Ficha 416: 3.3.90.30.00 Material de Consumo R$ 2.722,46
(Fonte de Recurso: 0.01.00) (Código de Aplicação: 510.000)
Ficha  417:  3.3.90.32.00  Material,  Bem  ou  Serviço  para

Distribuição Gratuita R$ 3.000,00
(Fonte de Recurso: 0.01.00) (Código de Aplicação: 510.000)
Ficha 418: 3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa

Jurídica R$ 4.000,00
(Fonte de Recurso: 0.01.00) (Código de Aplicação: 510.000)
Ficha 419: 3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa

Jurídica R$ 9.000,00
(Fonte de Recurso: 0.05.14) (Código de Aplicação: 500.030)
Ficha 420: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente R$

1.000,00
(Fonte de Recurso: 0.01.00) (Código de Aplicação: 510.000)
Ficha 421: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente R$

9.000,00
(Fonte de Recurso: 0.05.14) (Código de Aplicação: 500.030)
Ficha 422: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente R$

200,00
(Fonte de Recurso: 0.05.43) (Código de Aplicação: 511.000)
TOTAL GERAL ........... R$ 868.142,46
Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá

por  conta  da  redução  total  das  seguintes  dotações
orçamentárias:

02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.17. Secretaria Municipal de Assistência Social
08.244.0106.2054.0000 Manutenção do Fundo Municipal de

Assistência Social
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$

289.000,00
(Fonte de Recurso: 0.01.00) (Código de Aplicação: 510.000)
3.1.90.13.00 Obrigações Patronais R$ 62.000,00
(Fonte de Recurso: 0.01.00) (Código de Aplicação: 510.000)
3.1.90.16.00  Outras  Despesas  Variáveis  –  Pessoal  Civil  R$

3.000,00
(Fonte de Recurso: 0.01.00) (Código de Aplicação: 510.000)
3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil R$ 5.000,00
(Fonte de Recurso: 0.01.00) (Código de Aplicação: 510.000)
3.3.90.30.00 Material de Consumo R$ 5.000,00
(Fonte de Recurso: 0.01.00) (Código de Aplicação: 312.007)
3.3.90.30.00 Material de Consumo R$ 87.000,00
(Fonte de Recurso: 0.01.00) (Código de Aplicação: 510.000)
3.3.90.30.00 Material de Consumo R$ 7.722,46
(Fonte de Recurso: 0.02.19) (Código de Aplicação: 500.018)
3.3.90.30.00 Material de Consumo R$ 1.000,00
(Fonte de Recurso: 0.02.44) (Código de Aplicação: 511.000)
3.3.90.30.00 Material de Consumo R$ 25.960,00
(Fonte de Recurso: 0.05.14) (Código de Aplicação: 500.033)
3.3.90.30.00 Material de Consumo R$ 3.000,00
(Fonte de Recurso: 0.05.43) (Código de Aplicação: 511.000)
3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

R$ 60.000,00
(Fonte de Recurso: 0.01.00) (Código de Aplicação: 510.000)
3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

R$ 7.500,00
(Fonte de Recurso: 0.02.20) (Código de Aplicação: 500.034)
3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$

5.000,00
(Fonte de Recurso: 0.01.00) (Código de Aplicação: 312.007)
3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$

62.000,00
(Fonte de Recurso: 0.01.00) (Código de Aplicação: 510.000)
3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$

50.000,00
(Fonte de Recurso: 0.02.19) (Código de Aplicação: 500.018)
3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$

9.000,00
(Fonte de Recurso: 0.05.14) (Código de Aplicação: 500.030)
3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$

50.000,00
(Fonte de Recurso: 0.05.14) (Código de Aplicação: 500.033)
3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$

500,00
(Fonte de Recurso: 0.05.43) (Código de Aplicação: 511.000)
3.3.90.40.00  Serviços  de  Tecnologia  da  Informação  e

Comunicação  –  Pessoa  Jurídica  R$  16.000,00
(Fonte de Recurso: 0.01.00) (Código de Aplicação: 510.000)
3.3.90.48.00  Outros  Auxílios  Financeiros  a  Pessoa  Física  R$

22.500,00
(Fonte de Recurso: 0.01.00) (Código de Aplicação: 510.000)
3.3.90.48.00  Outros  Auxílios  Financeiros  a  Pessoa  Física  R$

7.500,00
(Fonte de Recurso: 0.02.20) (Código de Aplicação: 500.034)
3.3.90.48.00  Outros  Auxílios  Financeiros  a  Pessoa  Física  R$

300,00
(Fonte de Recurso: 0.02.44) (Código de Aplicação: 511.000)
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4.4.90.51.00 Obras e Instalações R$ 3.000,00
(Fonte de Recurso: 0.01.00) (Código de Aplicação: 510.000)
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente R$ 3.000,00
(Fonte de Recurso: 0.01.00) (Código de Aplicação: 510.000)
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente R$ 9.000,00
(Fonte de Recurso: 0.05.14) (Código de Aplicação: 500.030)
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente R$ 17.160,00
(Fonte de Recurso: 0.05.14) (Código de Aplicação: 500.038)
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente R$ 500,00
(Fonte de Recurso: 0.05.43) (Código de Aplicação: 511.000)
08.244.0106.2055.0000  Manutenção  do  Departamento  de

Assistência Social
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$

46.500,00
(Fonte de Recurso: 0.01.00) (Código de Aplicação: 510.000)
3.1.90.13.00 Obrigações Patronais R$ 10.000,00
(Fonte de Recurso: 0.01.00) (Código de Aplicação: 510.000)
TOTAL GERAL ......... R$ 868.142,46
Ar t .  2 º  F i c a  a j u s t a d o  o  p r o g r a m a  0 1 0 6

(Desenvolvimento  Econômico  e  Social),  incluindo-se  as
Subfunções 241 (Assistência ao Idoso) e 243 (Assistência à
Criança e ao Adolescente), as Atividades 2065 (Atividades
com  Idosos),  2066  (At iv idades  com  Crianças  e
Adolescentes), 2067 (Manutenção das Atividades do CRAS)
e  2068  (Manutenção  das  Ações  de  Apoio  à  Gestão)  e
demais alterações necessárias nas Leis de nº 1.239 (PPA
2022/2025),  de  30/06/2021  e  nº  1.355  (LDO/2023),  de
29/06/2022,  inclusive  metas  fiscais,  e  Lei  nº  1.404  (LOA
2023),  de  06/12/2022,  com  o  valor  do  referido  crédito
adicional.

Paço Municipal  “Prefeito Djalma Castanheira”,  10 de
janeiro de 2023.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –
Prefeito

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na
Imprensa  Oficial  do  Município,  bem  como  por  afixação
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

DECRETO Nº 2.632, DE 10 DE janeiro DE 2023

Dispõe  sobre  abertura  de
crédito adicional suplementar
e dá outras providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito
Municipal  de Indiaporã, Estado de São Paulo,  no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A: –
Art.  1º  Autorizado  nos  termos  da  Lei  Municipal  nº

1.413,  de  10  de  janeiro  de  2023,  fica  aberto  crédito
adicional suplementar na importância de R$ 1.217.800,00
(um milhão, duzentos e dezessete mil e oitocentos reais)
destinados a suplementação das seguintes dotações abaixo
discriminadas,  consignadas  no  orçamento  da  despesa
vigente para o corrente exercício, a saber:

02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.03. Secretaria Municipal da Fazenda
28.843.0000.0002.0000 Sentenças Judiciais
Ficha 84: 3.3.90.91.00 Sentenças Judiciais R$ 85.000,00
02.08. Secretaria Municipal de Saúde
10.301.0120.2058.0000  Repasse  Contrato  de  Gestão  –

Serviços de Saúde
Ficha 197: 3.3.50.85.00 Contrato de Gestão R$ 1.132.800,00
TOTAL GERAL .............. R$ 1.217.800,00
Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá

por  conta  da  redução  parcial  das  seguintes  dotações
orçamentárias:

02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.02. Secretaria Municipal de Administração e

Planejamento
04.122.0045.2006.0000  Manutenção  do  Departamento  de

Administração
Ficha 35: 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal

Civil R$ 167.800,00
02.05. Secretaria Municipal de Obras e Serviços

Públicos
15.452.0180.2017.0000  Manutenção  do  Departamento  de

Obras e Serviços Públicos
Ficha 114: 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal

Civil R$ 200.000,00
22.662.0230.1008.0000 Infraestrutura no Distrito Industrial
Ficha 148: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações R$ 300.000,00
02.08. Secretaria Municipal de Saúde
10.301.0120.2026.0000  Manutenção da Atenção Básica de

Saúde
Ficha 169: 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal

Civil R$ 300.000,00
02.12.  Secretaria  Municipal  de  Esporte,

Recreação  e  Lazer
27.813.0285.2050.0000  Manutenção  do  Departamento  de

Esporte, Recreação e Lazer
Ficha 320: 3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa

Jurídica R$ 250.000,00
TOTAL GERAL .......... R$ 1.217.800,00
Art.  2º  Ficam  ajustadas  as  alterações  necessárias,

alterando  as  Leis  de  nº  1.239  (PPA  2022/2025),  de
30/06/2021, nº 1.355 (LDO/2023), de 29/06/2022 e nº 1.404
(LOA  2023),  de  06/12/2022,  em  conformidade  com  o
presente crédito.

Paço Municipal  “Prefeito Djalma Castanheira”,  10 de
janeiro de 2023.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –
Prefeito

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na
Imprensa  Oficial  do  Município,  bem  como  por  afixação
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Pregão Eletrônico
Pregão Eletrônico

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023 – EDITAL

RESUMIDO
O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo –

CNPJ:  46.947.396/0001-80,  TORNA  PÚBLICO  para
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação,
na  modalidade  Pregão  Eletrônico  nº  001/2023  –
Processo  Licitatório  nº  002/2023  –  Processo
Administrativo  nº  003/2023,  tipo  MENOR  PREÇO
UNITÁRIO  –  MODO  DE  DISPUTA  ABERTO,  com  as
seguintes características: Elaboração da Ata de Registro
de Preços, para Aquisição de Gêneros Alimentícios
para  preparo  da  Merenda  Escolar  para  alunos  da
rede municipal e estadual de ensino e da creche do
município, com previsão de consumo para 6 (seis)
meses,  conforme  Edital  e  seus  Anexos.A  sessão
pública  dar-se-á  por  meio  de  Sistema  Eletrônico  no
endereço www.bll.org.br,  com início  do recebimento dos
documentos (credenciamento,  habilitação e proposta)  no
dia  23/1/2023  a  partir  das  09h00mim.,  e  fim  do
recebimento  das  propostas  em  2/2/2023  às  08h00mim..

A  classificação  das  propostas  e  etapa  de  lances
ocorrerá as 08h30mim. do dia 2/2/2023 no Sistema
Eletrônico no endereço www.bll.org.br. Os interessados
em participar, poderão retirar o respectivo Edital, no Paço
Municipal,  no  horário  normal  de  expediente,  no  site
https://www.indiapora.sp.gov.br/ e no portal www.bll.org.br.
Informações pelo telefone (17) 3842-1232 / 3842-9020, nos
dias úteis, das 13h00min. às 17h00min., ou pelo e-mail:
municipio@indiapora.sp.gov.br,  todas  as  futuras
publicações  referentes  a  este  processo  deverão  ser
acompanhadas exclusivamente no Mural de Publicações do
Paço,  Portal  da  BLL  e/ou  através  da  Imprensa Oficial  do
M u n i c í p i o  –
https://imprensaoficialmunicipal.com.br/indiapora.

Fonte do Recurso: 001-PRÓPRIO – 002-ESTADUAL –
005-FEDERAL

Indiaporã-SP, 18 de janeiro de 2023.
ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA – Prefeito
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Pregão Presencial
Pregão Presencial

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023 – EDITAL

RESUMIDO
O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo –

CNPJ:  46.947.396/0001-80,  TORNA  PÚBLICO  para
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação,
na  MODALIDADE  Pregão  Presencial  nº  001/2023  –
Processo  Licitatório  nº  003/2023  –  Processo
Administrativo  nº  004/2023,  tipo  MENOR  PREÇO
UNITÁRIO,  com  as  seguintes  características:  OBJETO:

Aquisição de combustíveis (Diesel S-10, Diesel S-500
e Gasolina) para veículos e maquinários de diversos
setores  desta  Municipalidade.  DATA,  HORÁRIO  e
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: dia 2 de fevereiro de
2023, às 15h00min., no Setor de Licitações do Município –
Paço  Municipal,  localizado  na  Rua  Domingos  Simões
Marques, nº 1.345 – Centro – Indiaporã – SP, o edital e seus
anexos,  estarão  disponíveis  gratuitamente  para  os
i n t e r e s s a d o s ,  a t r a v é s  d o  s i t e :
https://www.indiapora.sp.gov.br/,  ou  diretamente  na
Secretaria  de  Administração  e  Planejamento  /  Setor  de
Licitação.  Informações  pelo  telefone  (17)  3842-1232  /
3842-9020, nos dias úteis, das 13h00min às 16h45min, ou
pelo  e-mail:  municipio@indiapora.sp.gov.br,  todas  as
futuras publicações referentes a este processo deverão ser
acompanhadas exclusivamente no Mural de Publicações do
Paço  e/ou  através  da  Imprensa  Oficial  do  Município  –
https://imprensaoficialmunicipal.com.br/indiapora.

Fonte de Recursos: 001-PRÓPRIO – 002-ESTADUAL –
005-FEDERAL

Indiaporã-SP, 18 de janeiro de 2023.
ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA – Prefeito

...........................................................................................................

Contratos
Contratos

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 004/2023
Concorrência Pública nº 001/2022
Processo Licitatório nº 128/2022
Processo Administrativo nº 136/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de

São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80
Contratado: FLAVIO JUNIOR DA COSTA PAVANELLO

M.E – CNPJ: 29.189.722/0001-18
Valor Total do Contrato = 45% (quarenta e cinco

por cento) do Total do Agregado Produzido
Objeto:  CONCESSÃO  PARA  PESSOA  JURÍDICA

DESTINADA  À  IMPLANTAÇÃO,  EXECUÇÃO  DE
SERVIÇOS E  OPERACIONALIZAÇÃO DE CENTRAL DE
TRATAMENTO  E  GESTÃO  DE  RESÍDUOS  DA
CONSTRUÇÃO  CIVIL,  a  fim  de  acoplá-los,  coletá-los,
transportá-los,  recebê-los  e  processá-los
adequadamente,  conforme  dispõe  a  Resolução
CONAMA 307 de 2002 (Diretrizes e Procedimentos
para a gestão de resíduos da construção), o Plano
Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos
bem  como  o  Plano  Municipal  de  Saneamento,
instituído através da Lei Municipal nº 1.396, de 18 de
outubro de 2022, gerados a partir de pessoas físicas
ou jurídicas, públicas ou privadas, responsáveis por
empreendimentos  que  gerem  os  resíduos  definidos
pelas normas legais declinadas,  conforme Edital  e
seus Anexos.

Assinatura: 20/1/2023
Vencimento: 19/1/2038
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EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 005/2023
Tomada de Preços nº 004/2022
Processo Licitatório nº 129/2022
Processo Administrativo nº 137/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de

São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80
Contratado:  INSTITUTO  EVOLUTA  –  CNPJ:

52.385.606/0001-96
Valor  Total  do  Contrato  R$  96.000,00

(novecentos  e  seis  mil  reais)
Valor Mensal do Total do Contrato R$ 8.000,00

(oito mil reais)
Objeto: Contratação de empresa especializada no

Setor  Público,  para  a  Prestação  de  Serviços
Multiprofissionais  de  Orientação,  Apoio
Administrativo, à Saúde e à Gestão Governamental,
para  Modernização  e  Racionalização  da  Estrutura
Administrativa do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado
de São Paulo.

Assinatura: 20/1/2023
Vencimento: 19/1/2024

...........................................................................................................
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